
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTElO BRANCO
I:STADO DO PARANÁ

Adm.: MARIO STRAVATI

= lEI MUNICIPAL N2250/84 =
SÚMULA:Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Munici

pio de PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do
Paran~,para o Exerc.icio de 1985.

\
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO,Es, -taclo do Parana,aprovou e eu MARIO STRAVATI,Prefeito Municipal sanciono

a seguinte LE I
Artigo 12 - O Orçamento G~ral do Municlpio,para o exercício financeiro
de 1985,discr im inado pe los anexos integrantes desta Le i,est ima a RECE I
TA em cr$I.835.000, (um mi Ihão e oitocentos e trinta e cinco roiI cru--
ze iros) e fixa a despesa 'em igua I importânc ia.
Artigo 22 - A 'Receita ser~ realizada mediante a arrecadação de tribu-
tos,rendas e outras receitas correntes e de capital na forma da legis-
lação vigente e de acôrdo com o seguinte desdobramento:
I.RECEITA'
I •. I • Rece ita Corrente ..•"•.•.••.••.......•••.•.••••.••••••...•·•• •••Cr$ I.186 ..500 ..000,

Receita Tribut~ria" ••••• lI •••••••• Cr$ 60.100.000,
Rece ita PatrimQrlia I •.• ~•• ' •• 11 • ~ •••• ir$ 44 ~200 .000,
Rece ita Incft.strial•••••• "•••••••• Cr$ 37.000.000,
Transferênc ias Correntes .••.•••..•••Cr$ I .029'.200.000,
Outras Receitas Correntes •••••.•••Cr$ 16.000.000,

1.2.Receita de Capital •••••••••••.•••••••••••••••••••• Cr$ 648.500.000,
Ope ração de Cr~d ito •.•••••••••••.••Cr$ 30 ..000 .000,
Transferênc ias Correntes ••••••••• Cr$ 618.500.000,

TOTAl ••••••••••••••••••••••••••••. Cr$ 1.835.000.000,
Artigo 32 - As despesas serão realizadas segundo a discriminação cons
tante dos quadros que integram esta tei e ter~,o seguinte desdobramen
to:
t,-DESPESA

C1MARA' MUN I C IPAl ••••...••.••••.•••~..••Cr$ 102.000.000,
GOVERNO MUN I C I PAL •.•••••••..••"•'••••Cr$ 120.000.000,
DEPTO.ADMINISTRATIVO.~ •••• ~.~ ••"••Cr$ 233.000.000,
D EPTO. FAZENDA •..••••".".•••~••..••.•.•••Cr$ 120.500.000,

\LDEPTO.SERVIÇOS URBANOS ••••••• :••••Cr$ 406.500 •.000,
DEPTO.RODOVIÁRIO MUNICIP1L ••• ~••••ir$299 ..500.000,
O EPTO. SAÚDE. ~•••.••••••.,.••••••••••• Cr$ 156,.000.000,
OEPTO.EDUCAÇÃO E CUlTURA •••• ~..••••Cr$ 397.500.000,

r TOTAL ••••••..•.•••..••••••.••••••••..•\t$ 1.835.000.000,
Artigo 42- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar op
rações de.'cr~d!to por antecipação da receita at~ o limite de cr;$IO.OO
OOO,(deis',.:milhoesde cru%eiros),junto a estabelecimentos de credito
oficial.
Artigo 52 - Fica autori%ado o Poder Executivo Municipal a abrir atra-
v';s de Oecreto,cr~dito a<!c!~i::oJi~I-=-~~plementarat~, o Iimite de 5%(cinco
por cento),da despesa orçamentaria fixadé\,uti Iizando oomo recursos os
constantes do artigo 43'da lei Federal N24.320.
Artigo 62 - Esta lei entrará em vigor no dia I$! de Janeiro de 1985,re-
vogando-se as disposições em contr~rjo.
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